
 EDITAL PARA A ATRIBUIÇÃO DE BOLSAS NO ÂMBITO DE PROJETOS E INSTITUIÇÕES DE I&D 

 

Título: Bolsa de Estágio Não Curricular, uma vaga 

Encontra-se aberto concurso para a atribuição de uma Bolsa de Estágio Não Curricular no âmbito do 

Programa de Bolsas de Estágio Santander Universidades, financiado pelo Banco Santander Totta, nas 

seguintes condições: 

 

Área Científica: Economia  

 

Requisitos de admissão: Licenciatura ou Mestrado Integrado obtidos há menos de 2 anos no curso 

de Economia. Conhecimento e alguma experiência em tratamentos de dados, faturas de pagamento 

e recebimentos, classificação e lançamento de faturas e organização de documentos. 

 

Plano de trabalhos:  

1) Objetivos a alcançar 

• Objetivo principal: Realizar diversas atividades relativas aos Terceiros e Faturação, 

nomeadamente a emissão de faturas a clientes e pagamentos. 

• Objetivos secundários: Garantir a conformidade dos pagamentos e recebimentos a realizar. 

2) Áreas de aprendizagem 

• Tarefa 1: Verificar reclamações de pagamento dos fornecedores e enviar as faturas para 

pagamento sempre que necessário; 

• Tarefa 2: Preparar as sugestões de pagamento às diversas entidades e encaminhá-las para o 

responsável, para aprovação, dentro dos prazos e regras estabelecidas pelo mesmo; 

• Tarefa 3: Solicitar às diversas áreas da empresa a informação necessária para a faturação, 

bem como fazer a análise da conta corrente dos fornecedores e dos clientes; Preparar as 

reclamações de pagamento aos clientes e cartas de aviso/suspensão do serviço; Enviar para 

contencioso as dívidas que ultrapassem os prazos definidos para cobrança; Introduzir, emitir e 

validar a faturação automática e manual, aos clientes da ARM; Elaborar relatórios e análises de 

acordo com as orientações superiores; Estabelecer contactos com vista à regularização dos 

saldos dos clientes; atualização e manutenção dos preços dos diversos artigos faturados nos SI; 

Manter permanentemente atualizado um dossier com a evolução dos preços. 

 

Legislação e regulamentação aplicável: Lei Nº. 40/2004, de 18 de Agosto (Estatuto do Bolseiro de 

Investigação Científica); Regulamento de Bolsas de Investigação da Fundação para a Ciência e a 

Tecnologia – 2015 e Regulamento de Bolsas da UMa.  



 

Local de trabalho: O trabalho será desenvolvido na empresa ARM – Águas e Resíduos da Madeira, 

S.A., sob a orientação científica da Dra. Olga Erra. 

 

Duração da bolsa: A bolsa terá à duração de três meses, com início previsto em novembro de 2015.  

 

Valor do subsídio de manutenção mensal: O montante da bolsa corresponde a € 550,00, conforme 

tabela de valores das bolsas atribuídas pela Universidade da Madeira. 

 

Métodos de seleção: O método de seleção a utilizar será a avaliação curricular (100%). Serão 

marcadas entrevistas em caso de necessidade de desempate. 

 

Composição do Júri de Selecção:  

Presidente: Prof. Doutor José Manuel Rocha Teixeira Baptista; 

Vogal efetivo: Prof. Doutor José Sílvio Moreira Fernandes; 

 Vogal efetiva: Doutora Susana Teles; 

Vogal substituto: Profª. Doutora Custódia Mercês Reis Rodrigues Drumond. 

 

Forma de publicitação/notificação dos resultados: Os resultados finais da avaliação serão 

publicitados, através de lista ordenada, por nota final afixada em local visível e público da 

Universidade da Madeira, sendo o candidato aprovado notificado através de correio eletrónico. 

 

Prazo de candidatura e forma de apresentação das candidaturas: O concurso encontra-se aberto no 

período de 21 de setembro a 02 de outubro de 2015. 

 

As candidaturas devem ser formalizadas, obrigatoriamente, através do envio de carta de candidatura 

acompanhada dos seguintes documentos: Curriculum vitae detalhado, cópias do certificado de 

habilitações, do Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão e do cartão de contribuinte.  

As candidaturas deverão ser entregues em formato eletrónico, com a referência BENC-5/BST/2015 

ao cuidado de Paula Barreto Mendonça: pbarreto@uma.pt. 


